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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ 64i 

de 13 de dezembro de 1956 

CANCELA UMA Dívip.4.- 

ANACLETO ADORINDO TEDESCO, Presidente da CS'mara, em exercic o 

no cargo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

Lei seguinte: 
ArtQ 1Q - Fica cancelada a dívida de ALEXANDRE SCHENATTO, 

correspondente á importância de Cr$ 125,00 (cento e vinte e cinco cr 
proveniente do ImpC;sto de Industrias e 

segundo semestre do exercício de 1955. 
ArtQ 2Q - Esta Lei entrará em vigor na 

revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM 13 DE 
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ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
A 

Presidente da Camara, em 
exercício no cargo de Prefe 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a f1. 	Data supra. 

Secretário do Município 

to. 
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PROTOCÓLO 

ELS 	225  

LETRA 	A 	 
FICHA  2471  

   

Prefeitura Municipal 

t)tt  

BENTO GONÇALVES 

	Alexandre .Schenatt.o 	 

aia ; 	6 de Dezembro de 1956 

,_,'es51,242,10: Solicita baixa de seu nome do r61 dos contribuintes 
e cancelamento de divida por rijo mais exercer as funçges de açogueiro. 

BraBea Bento Conetilvas Ltda. inanição, 431 	1000 0/50 
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SECETARL\ MUNICIPAL 
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O Eswft-tirário 

J.O.M. 

Ilmo. Snr. 

JOSÊ MARIO MONACO 

Prefeito Municipal. 

ALEXANDRE SCHENATTO, corno se firmas  vem solicitar de V.S., digne-se 

autorizar o cancelamento de uma Divida, sobre industrias e profissões, existente 

nesta prefeitura, correspondente ao 22  semestre do período de 1 955, e ainda todo 

o período do corrente ano. 

Acontece porem, que ad-uiriu o açougue, como está lotado, de Adão B. 

da Silva, em 1 955, tendo pago a Licença correspondente e mais o imposto do 12  

semestre de 1 955, no entanto somente trabalhou 1 mez e meio, com a mencionada 

profissão. 

Tendo desistido, do ramo, combinou com então Fiscal Lotador, verbal-

mente para que fosse dado baixa, o que o mesmo assim concordou; para seu espanto 

veio agora saber que, ainda esta lotado para contribuição de Industrias e Profise 

sOes. 

Tendo apenas trabalhado no ramo tom. 1 1/2 mez, 4 que vem solicitar 

o cancelamento da divida em aprço. 

Nstes termos 

A. Deferimento. 

Bento Gonçalves, 6 de dezembro d 956 

ALEXANDRE SCHENATTO. 



t Contadoria para informar. 
Em 6/12/1956 
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